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Polémicas e controversias sobre a 
génese do escravismo 

VERA LUCIA AMARAL FERLINI * 

A génese do escravismo moderno está profundamente ligada á arti-
culagáo de grandes unidades produtivas, voltadas para o mercado euro-
peu. A produgáo em larga escala, para um mercado distante e sem 
qualquer ligagáo imediata com o consumo, exigía grande contingente de 
trabalhadores que se submetessem a trabalhar para outros, sem terem, 
eles mesmos, qualquer motivagáo pelo processo de produgáo. E desde 
o final da Idade Media florescia, ñas plantagóes de cana de agúcar do 
Mediterráneo, o uso da escravidáo \ Nao se tratava de antigás formas 
de trabalho escravo medievais, mas de relagáo nova, conseqüéncia das 
transformagóes recentes, do capital mercantil .̂ Ao longo dos séculos xiv 
e XV cresceram os investimentos Genoveses e Venezianos na produgáo 
agucareira em Chipre, Creta e Sicilia ,̂ incrementando o comercio medi
terráneo e estendendo suas bases á Península Ibérica. Granada, onde 

* Profesora de la Facultad de Filosofía, Letras y Ciencias Humanas de Sao Paulo. 
^ Jacques HEEBS, Escravos e domésticos na Idade Media no Mundo Mediterráneo, 

trad. port. Sao Paulo, Difel, 1983, p. 121-122; Charles VERLINDER, L'esciavage dans l'Europe 
Medieval, Bruges, «De Tempel», 1955, 2 vols.; Ídem, The beginnings of Modern Coloniza-
tion, Ithaca, Gornell University Press, 1970; J. H. GALLOWAY, «The mediterranean sugar 
industry», Geographical Review, 67(2), 1977, p. 177-194. 

^ Jacques HEERS, Escravos e domésticos, obra citada, p. 123; para DAVID BRION DAVIS, 
The probiem of slavery in western culture, 2."' ed. London, Penguin Books, 1970, p. 57, 
«long before the birth of Columbus, Genoese and Venetian merchants invented the distinc-
tive instituitions that would later be applied to the African trade and V/est Indian coloniza-
tion». 

^ Noel DEERR, The history of sugar, London, Chapman and Hall, 1919-1950, vol. II, p. 
73-99 e Edmund VON LIPPMANN, Historia do agúcar..., trad. port. Rio de Janeiro, IAA, 1942, 
2 vols. Para Chipre consúltese Charles HILL, A history of Cyprus, Cambridge, University 
Press, 1948. 
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OS genoveses tinham importante papel comercial, praticamente era una 
colonia italiana ^. Ao mesmo tempo intensificou-se o tráfico de escravos 
por todo o Mediterráneo, avangando em diregáo ao Atlántico. Os comer
ciantes de Genova estavam também ligados ao estabelecimiento do cul
tivo de cana no Algarves e á produgáo de agúcar ñas Canarias e na 
Madeira .̂ Ao mesmo tempo, a necessidade de carrear, grandes quanti-
dades de produtos como o agúcar, a dominagáo da produgáo pelos inte-
resses comerciáis e a abertura de novas fontes de escravos na África 
Ocidental concorreram para a criagáo dessa moderna forma de 
trabalho '̂ . Surgia, associada ao agúcar, uma estrutura de produgáo co
mercial, exigindo largos recursos e com base no trabalho escravo, cris
talizador do complexo latifundiário monocultor .̂ 

O desenvolvimento da produgáo agucareira no Algarves e ñas ilhas 
do Atlántico foi o ponto de partida para a utilizagáo sistemática do brago 
negro **. Era a constituigáo de nova forma de organizagáo do trabalho, 
sem parámetros na Europa, a exigir nova categoría de trabalhadores, 
alienados de tudo: dos meios de produgáo, de suas origens, de sua 
liberdade. O processo de produgáo, o destino do produto, o próprio sen
tido da atividade escapavam ao produtor direto. 

Aparentemente, chocam-se aqui duas explicagóes sobre o escra: 
vismo moderno: a que atribuí sua origem á necessidade de limitar o 
acesso á térra e a que remete a utilizagáo do trabalho escravo a criagáo 

" Jacques HEERS, «Le Royaume de Granada et la politique marchand de Genes en 
Occident (XV.' siécle)», Le Moyen Age, 63: 87-121, 1972; J. H. GALLOWAY, «The mediterra-
nean sugar industry», obra citada, p. 192. 

^ Id., Genes au xv siécle, París, SEVPEN, 1961, p. 495-497. Para Portugal consúlte
se VIRGINIA Rau E Jorge B. MACEDO, O agúcar da madeira nos fins do sécula xv: Problemas 
de produgáo e comercio, Funchal, Junta Geral, 1962, p. 12-16; Francisco TENREIRO, «A ilha 
de Sao Tomé», Memorias da Junta de Investigagáo de Ultramar, 24: 67-74, 1961; Henrique 
GOMES DE AMORIM PARREIRA, «Historia do Agúcar em Portugal», Anais dos Estudos da His
toria da Geografía da Expansáo Portuguesa, Lisboa, 7: 18-70, 1952. 

" Stuart SCHWARTZ, Sugar plantations in the formation of Brazilian Society (Bahía, 
1550-1835), Cambridge, University Press, 1985, p. 4-7. 

^ Charles VERLINDEN, «Les influences medievales dans la colonization de l'Amerique», 
Revista de Historia de América, 30(2): 125-200, 1950. 

' Stuart ScHWARTz, Sugar plantations..., obra citada, p. 6. A questáo é detalhadamente 
discutida por Sidney Greenfield, «Madeira and the beginnings of New World sugar cañe 
cultivation and plantation slavery: a study in institution building», in VERA RUBÍN E Arthur 
TuDEN, Comparative perspectivas on slavery in New World plantations societies, New York 
1977, p. 538-552. Um estudo sumarizado aparece em Sidney GREENFIELD, «Plantations, 
sugar cañe and slavery», Historical Reflections - Reflexions Historiques, 6(1): 85-119, 1979. 

14 



Polémicas e controversias sobre a génese do escravismo 

de urna nova categoría de trabalhadores, dirigidos pelo capital mercantil. 
Na verdade essas abordagens nao sao excludentes. Senáo vejamos. 

A primeira explicagáo remete á questáo da fronteira aberta, ou seja, 
á existencia de grande abundancia de térras passíveis de serem ocupa
das. Nesse sentido, o escravismo impedia a apropriagáo e ocupagáo de 
térras por colonos povoadores (que desenvolveriam produgáo para o pró-
prio consumo), direcionando a economía para o fornecimento, em larga 
escala e dentro do sentido mercantilista, de produtos altamente rentáveis 
para o comercio europeu ®. Essa análise fundamenta-se ñas reflexóes de 
Marx sobre a teoria da moderna colonizagáo ^° e foi retomada por Eric 
Williams, para quem, ñas colonias produtoras de agúcar e fumo, a «térra 
e o capital eram inúteis a nao ser que o trabalho pudesse ser contro
lado», pois sem a compulsáo «o trabalhador exerceria entáo sua inclina-
gáo natural para cuidar de sua própria térra e labutar por conta 
própria» " . Em seu complexo e abrangente estudo, Fernando Nováis to-
mou esse ángulo de explicagáo, considerando que «ñas condigóes his
tóricas em que se processa a colonizagáo da América, a implantagáo de 
formas compulsorias de trabalho decorria fundamentalmente da necessi-
dade de adequagáo da empresa colonizadora aos mecanismos do Antigo 
Sistema Colonial, tendente a promover a primitiva acumulagáo capitalista 
na economia européia; do contrario, dada a abundancia de um fator de 
produgáo (a térra), o resultado seria a constituigáo no Ultramar de nú
cleos europeus de povoamento, desenvolvendo una economia de subsis
tencia voltada para o seu próprio consumo» ^̂ . Barros Castro criticou 
severamente essas análises. Para ele, «nao faz sentido falar em escas-
sez de oferta de máo-de-obra em Portugal, e isto, independentemente de 
haver ou nao uma grande quantidade de pobres sem térra e mesmo sem 
paradeiro no Reino. Por razóes semelhantes, nao é possível, "explicar" 
a escravidáo ñas colonias pela tese fronteira aberta — trabalho compul
sorio» ^̂ . Assim, é artificioso tal raciocinio, na medida em que, (sic) teria 
por base a alternativa do trabalho assalariado, pois o «trabalho escravo 

" Fernando A. NOVÁIS, Portugal e Brasil na críse do antigo Sistema Colonial (1777-
1808), Sao Paulo, Hucitec, 1979, p. 102. 

'" Karl MARX, «Teoria Moderna da Colonizagáo», O Capital, trad. port., 2." ed. Rio de 
Janeiro, Civilizagáo Brasileira, 1971, Livro 1, vol. II, p. 893. 

" Eric WILLIAMS, Capitalismo e escravidáo, trad. port., Rio de Janeiro, Editora Ameri
cana, 1975, p. 8-9. 

'̂  Fernando A. NOVÁIS, Portugal e Brasil na críse..., obra citada, p. 102. 
" Antonio BARROS DE CASTRO, Escravos e senhores nos engenhos do Brasil. Um es

tudo sobre os trabalhos do Agúcar e a política económica dos Senfiores, Sao Paulo, Uni-
camp, tese de doutoramento, 1976, p. 25-26. 
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é requerido (...) por urna engrenagem que deve ser entendida a partir da 
análise do processo de trabalho escravo, e das condigóes impostas pela 
competigáo intercolonial. Em outras palavras, na cadeia dos provedores 
de mercadorias coloniais, o cativo nao constituí urna "alternativa" para o 
trabalho livre: o escravo é ali "socialmente necessário"» •̂*. Ou seja, «o 
escravismo é, no engenho, um recurso ao mais prinnitivo para viabilizar o 
mais moderno, e o escravo de engenho, nao obstante a brutal primazia 
da relagáo relagáo homem (senhor, feitor) a homem (cativo); é um atalho 
em diregáo ao moderno proletario» ^^. 

Chegamos aqui ao cerne da segunda vertente de explicagóes: o 
escravismo como forma possível e adequada á constituigáo, ñas colonias, 
de máo-de-obra para o capital. Em suma, o processo de proletarizagáo 
na Europa e o desenvolvimento do escravismo ñas colonias, «represen-
taram formas peculiares de organizagáo social do trabalho para a obten-
gáo , sob garantía absoluta, do lucro capitalista, e ambas se configuram 
pela concentragáo em um mesmo lugar de trabalho, e em larga escala, 
de trabalhadores despossuídos de meios de produgáo e de saber téc
nico» '". 

Sem tocarmos, por enquanto, ñas vinculagóes que os autores parti
darios dessa corrente fazem entre escravismo colonial e capitalismo, re
tomemos a possível contradigáo entre as duas explicagóes. 

Para Maria Sylvia de Carvalho Franco, o «recurso ao trabalho es
cravo poderla ser explicado com o argumento de que, na colonia, sería 
impossível a preservagáo de homens iivres, na condigáo de expropriados, 
dada a abundancia de térras, onde todos poderiam encontrar meios de 
se auto-suprirem. Convém lembrar, entretanto, que o entrosamento entre 
produgáo colonial e comercio capitalista, que levou á organizagáo das 
grandes propriedades fundiárias, ocorreu numa época em que jamáis po
deriam ter sido utilizados homens Iivres, pela multo simples e multo forte 
razáo de que o sujeito expropriado dos meios de produgáo e obrigado a 
vender sua torga de trabalho nao existia como categoría social, capaz de 

" Antonio BARROS DE CASTRO, «AS máos e os pés do senhor de engenho», ¡n Paulo 
Sergio Pinheiro (org.), Trabalho escravo, economía e sociedade, Rio de Janeiro, Paz e 
Terra, 1984, p. 50. 

'̂  ídem, Escravos e senhores nos engenhos do Brasil, obra citada, p. 39. 
'" Edgar DE DECCA, O nascimento das fábricas, Sao Paulo, Brasiliense, 1982, p. 47. 
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preencher as necessidades de máo-de-obra requeridas pela produgáo 
colonial» ^̂ . 

Ora, realmente a existencia de ampia oferta de térras, no inicio da 
colonizagáo , nada significaria sem os recursos materiais para a implan-
tagáo da produgáo agucareira e, principalmente, sem bragos. Pensar-se 
que, no século xvi, a alocagáo de colonos brancos no Brasil poderla levar 
á produgáo de subsistencia parece artificialismo, na medida em que cha
mamos mesmo a atengáo para as dificuldades da Coroa em carrear por
tugueses para a fixagáo. Todavía, a preocupagáo da Coroa era trazer 
brancos associados ao agúcar, á dinámica de uma produgáo mercantil e 
nao, simplesmente, ao esforgo de uma política de povoamento. A vincu-
lagáo inicial da doagáo de térras á produgáo agucareira determinava, de 
antemáo, o tipo de colonizagáo e o papel do branco, pois a produgáo do 
agúcar era «naturalmente» entendida como labor de escravos. Para esse 
tipo de trabalho nao se concebía, realmente, á época, a atividade de um 
homem livre ^^. 

Exatamente essa historicidade da máo-de-obra ñas colonias, no con
texto do capital comercial, embasa as explicagóes de Eric Williams e 
Fernando Nováis. 

Para o primeiro, quando «a escravidáo é adotada, nao é adotada 
como uma escolha em detrimento do trabalho livre; nao há qualquer es-
colha» ^̂ . E embora continué sua anáiise com base na carencia demográ
fica européia, concluí que nao havia no século xvi os trabalhadores-livres 
necessários para cultivar cana-de-agúcar, tabaco e algodáo no Novo 
Mundo. Isto é, remete á situagáo específica da época: «a escravidáo 
negra, portante, era apenas uma solugáo , em certas circunstancias his
tóricas do problema de máo-de-obra das Antilhas» ̂ °. 

Nováis, por sua vez, pondera que, embora examinemos analítica
mente a impossibilidade dessas alternativas, aos homens do inicio dos 

" Maria Sylvia DE CARVALHO FRANCO, «Organizagáo social do trabalho no período co
lonial», in Paulo Sergio Pinheiro (org.), Trabalho escravo, economía e sociedade, obra ci
tada, p. 178. 

'" Para o Padre Fernáo Cardim o servigo dos engenhos «é insofrível, sempre os 
serventes andam correndo, e por isso morrem muitos escravos...», Tratado da térra e da 
gente do Brasil (1583-1590), 3.= ed. Sao Paulo, Nacional/Mee, 1970, p. 193. 

" Eric WILLIAMS, Capitalismo e escravidáo, obra citada, p. 10. 
^ ídem, ¡bídem, p. 56. 
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lempos Modernos, que montaram a colonizagáo , a produgáo escravista 
(ou para-escravista) devia apresentar-se, como observou Eric Williams, 
quase como «natural» tal o condiciona mentó histórico-económico em 
que se movia a expansáo européia^\ 

Retomando o percurso histórico da produgáo de agúcar na Época 
Moderna, percebe-se como o escravismo desenvolveu-se inextricavel-
mente ligado ao complexo agucareiro mercantil. E a restrigáo a ocupagáo 
indiscriminada das térras já estava dada pela produgáo agucareira, enten
dida apenas como escravista. Produzir com escravos era produzir mais, 
em grandes propriedades, excluindo os pequeños produtores. Era incen
tivar produgáo em escala. Associar-se a ela, na colonia, mesmo como 
lavradores de cana, correspondía a dirigir o trabalho dos escravos, a ter 
escravos ^̂ . E se é certo, portante, ser a restrigáo as térras, por assim 
dizer, estrutural, era pelo escravismo que ela se dava. Pois, como base 
da produgáo agucareira (e depois, de outras culturas de exportagáo) co
rrespondía á dinámica do capital mercantil, a criar essa forma de produ
gáo para garantir a realizagáo de seu lucro. De outra maneira nao 
pederemos entender porque, como acentuam Heers o Verlinden, ter o 
escravismo moderno surgido justamente ñas culturas novas, ligadas as 
atividades mercantis de larga escala ^̂ . E a semelhanga da organizagáo 
da produgáo agucareira as formas de organizagáo manufatureiras euro-
péias nao é simples coincidencia. Correspondem ambas a racionalidade 
do capital mercantil, dentro de possibilidades históricamente dadas. 

Mas a organizagáo de produgáo em unidades centralizadas nao ob-
jetivava simplesmente a produgáo em larga escala. Esta poderia ser ob-
tida pela agregagáo final da produgáo de pequeñas unidades. 
Correspondía, sim, á necessidade de controle da produgáo pelo capital 
mercantil, que nao mais se satisfazla em comercializar os frutos disper
sos, mas se interessava em garantir para si, realmente, o monopolio da 
maior quantidade de produtos. Dessa forma, a nova organizagáo produ-

'̂ Fernando A. NOVÁIS, Portugal e Brasil..., obra citada, p. 103. 
'" No inicio do século xvii, o cronista ressaltava: «E todos, assim uns como outros, 

fazem suas lavouras e granjearias com escravos de Guiñé, que para esse efeito compram 
por subido prego. E com os tais escravos nao Ihes sofre o ánimo ocupar a nenhum deles 
em cousas que nao seja tocante á lavoura que professam, de maneira que tém por tempo 
perdido o que gastam em plantas urna árvore, que Ihes haja de dar fruto em dois ou tres 
anos, por Ihes parecer que é muita demora» {Diálogo das Grandezas do Brasil (1618), 2." 
ed. Recite, Imprensa Universitaria, 1966, p. 10). 

^^ Jacques HEERS, Escravos e domésticos..., obra citada, p. 122; Charles VERLINDEN, 
L'esclavage dans l'Europe medieval, obra citada, p. 632. 
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tiva deveria tanto restringir a possibilidade da produgáo dispersa, como 
constituir forma de trabalho compatível com seu sentido mercantil. Essa 
forma era, porém, incompatívei com os padróes vigentes na Europa, 
apresentando-se como desumana, insofrível por seres Inumanos '". 

Há pois dois movimentos a apreender no processo de constituigáo 
da moderna produgáo mercantil escravista. De um lado, a centralizagáo 
e a concentragáo da produgáo, dirigidas pelo capital mercantil e que 
pressupunham o monopolio de térras para suas determinagóes. De outro, 
mas no mesmo processo de constituigáo da moderna produgáo mercantil, 
essa concentragáo exigía ponderável número de um tipo específco de 
trabalhadores, o que só era possível, naquela época, pela compulsáo. 

Surgindo em seu sentido mercantil juntamente com o processo de 
acumulagáo de capitais, a produgáo de agúcar aparecía como «natural
mente» possível apenas em grande escala, carecendo de brago escravo 
e de largas porgóes de térra. O capital mercantil ao dedicar-se á produ
gáo agucareira estruturou-a sob a forma de grande exploragáo, o que 
requereu a adogáo de uma forma de trabalho específica: o trabalho es
cravo, capaz de impedir a exploragáo desse ramo de negocio por peque-
nos produtores. O sentido mesmo da necessidade de escravos estava na 
«racionalizagáo» extensiva da produgáo. Produzir com escravos era pro-
duzir mais, excluindo os produtores nao escravistas; a produgáo escra
vista em larga escala dependía de grandes extensóes de térra para sua 
expansáo, que requería mais e mais escravos. 

No caso do Brasil a escolha do agúcar como produgáo para garantir 
a ocupagáo continha, em sí, a dinámica do capital mercantil específica 
dessa produgáo e pressupunha escravismo e grande propriedade, ex
cluindo, praticamente a priorí, a pequeña produgáo. Como afirmava Van 
der Dussen analisando as condigóes de ocupagáo do Brasil: 

«assim os que pretendem fixar-se no país devem trazer alguns bens e, 
para serem bem sucedidos devem comprar alguns negros, porque sem 
negros nada se pode cultivar aqui, e nenhum branco —por mais dis
posto ao trabalho que tenha sido na Patria— se pode dedicar no Brasil 
a trabalhos tais, nem mesmo consegue suportá-lo...» ''^. 

^^ Cf. Tratado da térra e gente do Brasil (1583-1590), obra citada, p. 193. 
^^ Adriaen VAN DER DUSSEN, Relatório sobre as capitanías conquistadas (1639) suas 

condigóes económicas e saciáis, trad. de José Antonio Gonsalves de Mello, Rio de Janeiro, 
Instituto do Agúcar e do Álcool, 1947, p. 85. 
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Se partirmos do pressuposto que a estruturagáo latifundiária e escra-
vista do agúcar obedecía á necessidade de maximalizagáo dos lucros 
imposta pelo capital mercantil, nao haverá contradigáo entre as explica-
góes. Foi realmente necessário criar nova forma de trabalhador, trabal-
hando para o capital mercantil e nao para si mesmos, garantindo a 
utilizagáo da térra para o capital e para a produgáo externaiizada. E a 
objegáo colocada por Castro á teoría da fronteira aberta nao se mantém. 
É certo ter o escravismo se imposto inexoravelmente em certas regióes 
e em outras nao haver deitado raízes ®̂. Mas é certo também que onde 
o escravismo se impós, a apropriagáo de térras para outros fins e com 
outra forma de trabalho nao era possível e o colono branco estove vin
culado as determinagóes da produgáo mercantil e escravista. Essa situa-
gáo, clara aos homens da época, aparece no relatório liolandés de 1639, 
ao estabelecer, dentre as especies de homens a povoar o Brasil, ser a 
primeira. 

«a dos que trazem dinheiro da Patria, isto é, os que sao negociantes 
ou empregados deles e que aqui tém prosperado, compram engenhos, 
partidos de cana...» ^'. 

Nao há, portante, disparidade ñas explicagóes, no limite, complemen
tares A racionalidade do capital mercantil, geratriz do escravismo en-
quanto trabalho alienado, chava, na mesma dinámica, impecilhos para o 
aproveitamento da térra tora de suas determinagóes. O fato de nao haver 
ocurrido a tendencia á pequeña propriedade de subsistencia no período 
colonial nao anula a explicagáo . Ao contráho, reforga-a. Quando Bran-
dónio e Freí Vicente do Salvador queixavam-se de nao haver mantimen-
tos no Brasil e Gandavo referia-se ser ter escravos tudo que desejavam 
os colonos, estavam demonstrando a previa subordinagáo do colono á 
produgáo exportadora e escravista '̂'. 

^̂  Castro afirma que a faiha da teoría da fronteira aberta se coloca pela diversidade 
da adogáo do trabalho escravo: «a escravidáo se impunha inexoravelmente em certas re
gióes, enquanto nao lograva criar raízes em outra; o escravo era necessário em Pernam-
buco, mas nao o era no sertáo . Há, pois, algo de específico que nao é captado pelo 
argumento da fronteira aberta». («As máos e os pés do senhor de engenho», obra citada, 
p. 50.) 

^' Adriaen VAN DER DUSSEN, obra citada, p. 85. 
^ Diálogos das Grandezas do Brasil, obra citada, p. 10; Freí Vicente DO SALVADOR, 

Historia do Brasil (1628), 3." ed. Sao Paulo, Melhoramentos, 1931; Pero DE MAGALHÁES 
GANDAVO, obra citada, p. 93. 
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Assim, tanto a crítica feita por Castro á explicagáo do escravismo a 
partir da abundancia de térras, como a contraposigáo da gánese do es-
cravo como trabaíhador para o capital mercantil, pecam por unilaterali-
dade. Por outro lado, considerar o escravo das colonias atalho ao 
moderno proletariado implica em grave simplificagáo. É possível, plena
mente, aceitar-se a relagáo entre movimentos de constituigáo do proleta
riado na Europa e de utilizagáo do trabalho escravo ñas colonias, dentro 
do processo de acumulagáo originaria de capitais ^̂ . Entretanto há que 
se considerar a historicidade geral da época a distinguir as trajetórias 
diversas, pois enguanto na Europa completou-se a proletarizagáo , ñas 
colonias o escravismo permaneceu como barreira ao capitalismo ^°. Os 
autores em questáo tendem, todavía, a reduzir o sistema colonial, desde 
seu inicio, a mero paralelismo como o desenvolvimento capitalista, es-
quecendo a relagáo essencial, mas contraditória, entre as colonias mo
dernas e o capital. 

Os trabalhos de Castro, M. Sylvia de Carvalho Franco e Edgard de 
Decca tém porém, entre outros, o mérito de recuperar a questáo da 
historicidade da divisáo do trabalho, sua relagáo com as estruturas de 
poder, a constituigáo dos códigos disciplinares e do padráo técnico. En
tretanto, o estudo detalhado dessa questóes ressalta exatamente a distin-
gáo entre o escravismo moderno e o capitalismo, ao demonstrar estar a 
dinámica da acumulagáo primitiva de capitais presente dentro das pró-
prias relagóes de trabalho e da constituigáo social da colonia. 

É preciso, entáo, ir mais além, pois o sistema colonial e, conseqüen-
temente, o escravismo estiveram inseridos em situagáo histórica com
plexa. Cumpre entendé-los nao apenas ñas determinagóes gerais do 
processo de acumulagáo, mas na criagáo do Brasil enguanto colonia de 
Portugal, em cuja constituigáo sobrelevou o papel do Estado. Pois o sen-
hor de escravos o era enguanto parte do grande negocio colonial metro-

'^ Fernando Nováis já assinalava: «Assim, enquanto na Europa moderna o desenvol
vimento capitalista "livertava" produtores diretos da servidáo medieval e integrava-os como 
assalariados na nova estrutura de produgáo que destarte camuflava a exploragáo do tra
balho, as economías coloniais periféricas montadas exatamente como aiavancas do cresci-
mento do capitalismo e integradas ñas suas linhas de torga, punhiam a nu essa mesma 
exploragáo na sua crueza mais negra... As colonias timbravam em revelar as entranhas da 
Europa». (Portugal e Brasil..., obra citada, p. 101-102.) 

^ María Sylvia de Carvalho Franco expóe magníficamente como essa estrutura colo
nial escravista barrou a proletarizagáo do homem livre, permitlndo sua sobrevivencia ñas 
franjas do sistema. (Homens livres na ordem escravocrata, Sao Paulo, Ática, 1974, p. 13-
14.) 
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politano: um vassaio, um agente da Coroa que arcava, «embora com 
alguns privilegios ou vantagens e, por vezas, com algum suporte oficial, 
com a construgáo do imperio na Colonia» ^\ E se o escravismo levava á 
concentragáo de térras e rendas na dinámica do capital mercantil, essa 
mesma concentragáo de térras com base no trabalho escravo permitía a 
transferencia da ordem social estamental portuguesa: «as concessóes de 
sesmarias demarcavam as estruturas de poder que nao podiam nem 
deviam ser destruidas» ^̂ . Em resumo o escravismo e a concentragáo de 
térras excluíram, «ab initio, a massa da populagáo livre, pertencente ou 
nao á ordem estamental, da posse da térra e, por ai, do controle do 
poder local e do direito de ter vínculos diretos com o Estado. Em si 
mesmo, a térra nao era uma riqueza e iria demorar algum tempo para 
que ela assumisse esse significado (mesmo como conexáo do capital 
mercantil) mas erigia-se na base material da transferencia e da perpetua-
gáo de uma arraigada estrutura de privilegios» ^̂ . 

Florestan FERNANDES, Circuito Fecliado, Sao Paulo, Hucitec, 1976, p. 34. 
ídem, ibídem, p. 35. 
ídem, ibídem, p. 35. 
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